
PROCESSO Nº: 0004266-74.2009.4.05.8201 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e outro
EXECUTADO: SAULO GONCALVES COELHO e outro
ADVOGADO: Rodrigo Oliveira Dos Santos Lima e outro
4ª VARA FEDERAL - PB (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)

DECISÃO

Tendo em vista que o coproprietário Saulo Castelar Coelho manifestou interesse em adquirir a
cota-parte objeto de penhora, oferecendo o valor da avaliação (R$ 142.500,00 - id. 9463098),
suspendo a determinação de leilão do bem.

Intime-se o proponente para que deposite em juízo o valor equivalente a 50% do valor ofertado
no prazo de dez dias, bem como para que deposite o valor remanescente no prazo de 30 dias.

Cumprido, retornem conclusos.

Intimem-se.

Campina Grande/PB, data de validação no sistema.
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